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DAONOOBJETO: CONÍRATAçÃO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO DE ASSESSORIA ÍÉCNICA OUALIFICA

ACOMPANHAMENÍO DE PROJETO DE PRODUTOS DA AGRICUTTURA FAMILIAR DO PROGRAMA DE AQUISI

DE ALIMENTOS - PAA, JUNTO A SECREIARIA DE AGRICULÍURA E PESCA DO MUNICíPIO DE FORTIM -

JusilFrcanvÂ DA DrspENsA, RAzÃo DE EscorHA Do ro.nt lÍJoT?'Iã?ãffr',"""":§s*vtrcB 
§o'5+1

O MUNTCÍP1O OE FOR.Tll/t, pessoo iurídicq de direito público interno, otrovés dq SECREfARIA mUNlClPAt DE

AGRICUTTURA E PESCA, inscrito no CNPJ n' 35.050.75ó/OOOI -20, com:ede no Ruo Jooquim Crisóstomo, no 9ó2,

Bqirro Ceniro, neste oto representodo pelo Secretório MuniciPol de Agriculturo e Pesco, Sr. AGO GURGET DE

MOURA, nomeodo pelo porrorio n' 2025.01,01 .003 /2025, de 0l de ioneiro de 2025, por intermédio do Agente

de Controtqçõo, necessita controtoÍ 95 serviços mencionodos no obieto ocimo'

t. JUSflF|CAflvA DA DISPENSAT BASE IEGAL Art. 75. incira ll. do lei Federol n' t 4.1 33/202 1 ÍNoYo Lei de

Licirqçõesl.

Noto-se que o volor do coírtÍotoçõo é inÍerior oo limite determinodo poro dispenso de licitoçõo poro fornecimenlo

dos itens, e que um processo licitolório serio muito moir oneroso poro o Administroçõo Público. A lei outorizo o

contrqloçõo direto quondo O volor envolvido for de pequeno relevôncio econômicq Poro 5e inicior um prgcesso

licitotório.

Assim, otendendo o disposto no ortigo 75, inciso ll. do lei n" 14.133/2021 (Novo Lei de Licitoçóes), opretenlomos

o presenle JustiÍicotivo pqÍo rotificqçõo.
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A vencedorq escolhidq neste pro€esso poro socromêntor o controloçõo pretendido foi o Sr. FRANCISCO FEIIPE

DE SOUSA ALVES, inscrito no CPF n" 028.935.ô13-Oó, com endereço no Ruq Erico Moto, no I I ó. Boirro
porquelôndio - CEP: ô0.450-'175, FotlolezofCE, que opresenlou o MENOR PREÇO entre ot Proposlos

opresenlodos. no volor globol de Rl 2ó.400,00 (vinle e seir mil e quqlrocenlo' ieois)'

Em onólise qos presenles oulgs, observomos que Íorom reqlizodos pesquisos de preços, os quoir seguem onexot qs

cotoçóes, opresentondo pÍeços compotíveis com os proticodos no mercodo. Bem como foi dodo publicidode vio

ori- d. dirp.n.o de liciioçõo no formo previslo no ort.75, § 3' do lei n" lÁ'133/21'

o serviço disponibilizodo pelo pessoo físico suprocitodo é compolível e nõo oPresenlo diferenço que venho o

influencior no escolho, ficondo vinculodo openo5 à verificoçõo do critério do menor Preço e quolificoçôo técnico.

3. DAs COTAçÕEs E DA JUSTIFICATIVA DO PREçO

No processo em epígrofe, reslou comProYodo ser o menor preço de mercodo Prolicodo com o Admini

O volor pÍoposto no menor orçOmenlo enquOdro-se no disposto no ort.75, onexo, e oindo sõo opresentodOS

esrimotivos je despesos, seio pelos coroçõei onexqs, nos teÍmos do od,.72, i^ciso ll, do Lei n" I 4.1 33/2021 (Novo

Lei de Liciroções).

O critério do menor preço deve prêsidir o escolho do odiudicotório direto como regro gerol. e o meio da oferi-lo

estó em iuntqr oos ouios do rerpectivo proce:so, pelo menos,03 (trêt) proPo§tos.

De ocordo com o Lei n' 14.'1 33/2021 (Novo Lei de Licitoções), opós o cotoçõo, oPtou-se no Presente Processo Pelo
critério menoÍ preço, conforme critérios de iulgomenfo previtlos no ort, 33, inciso l, do Lei no 14.'l 33/2021 . As:im,

verificodo o menoi preço. odiudico-se o sewiço àquele que tenho o devido hobilitoçõo iurídico, nõo deixondo de

se observor o reguloridode fiscol. Destoco-se áindo que e:tó otendido o disposto no ort. 75 do Lei n" I 4.'l 33/202'l ,

in verbis:
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enrendidos como lois oqueles relqlivos o conlroloções no mêsmo romo

de otividqde.
QIrnr c/t

Em reloçõo oo preço, veriÍico-se que os meyros estõo compotíveis com o reolidode do mercqdo em §e trolondo de

produto ou serviço similor, podendo o Administroçõo odquiri-lo sem quolquer ofronlq à lei de regêncio dos cerlomes

licitolórios.

4. DA HABIIlrAçÃO JURíDICA E DA REGUTARIDADE FISCAT

Nos procedimentos odminislrolivos poro controtoçõo, o Administroçõo tem o deYer de. veriÍicor os requisitos de

hobiiitoçõo estobelecidos no orl. ó2 e seguintes, em especiol o ort. ó8 do Lei n" | 4.133/2021. in verbis:

A . ó8. As hobiliroções fiscol, sociol e trqbolhislo serõo oferidos mediqnte o
verificoçõo dos seguintes requisitos:
| - o inscriçõo no Codostro de Pessoos Físicos (CPF) ou no Codostro Nocionol

do Pessoo Iurídico (CNPJ);

ll - q inscriçõo no codoslro de contribuintes ettoduol e/ou municipol. se houver,

relotivo oo domicílio ou sede do licitonle, perlinente oo seu romo de orividode

e compotível com o obieto contrqtuol;
lll - o reguloridode peronte o Fozendo Federol, Estoduol e/ou Municipol do

domicílio ou sede do licitonte, ou oulro equivolente, no formo do lei;

lV - o reguloridode relotivo ô Seguridode Sociol e oo FGTS. que demonslre

cumprimento dos encorgos sociois inslituídos por lei,
V - o reguloridode peronle o Justiço do Írobolho; e
Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do or1.7o dq Coníituiçõo
Federol.

Resto consignodo que o Sr. FRANCISCO FEtIPE DE SOUSA ALVES. inscrito no CPF n' 028.935.ô I 3-0ó, demonslrou

hobilmente suo hobilitoçõo iurídico. reguloridode fiscql e técnico.

5. CONCTUSÃO

Em reloçôo oos preços, veriÍico-se que os mermos estõo compqlíveis com o reolidode do mercodo, podendo o
Administroçõo odquiri-los sem quolquer ofronto à lei de regêncio dos ceíomei licilotórios.

Do exposto, inob5tonte o interesse em controlor o reÍerido proponênle, é decisõo discricionório do Gestor oplor
pêlo controtoçõo ou nõo, dionte do criterioso onólise dq Assessorio Jurídicq de todo o doormenloçôo ocoíodo oos

oúoi que inslruem o presente procedimento.

Assim, submeto o presentê iustificotivo qo Secretório Municipol de Agriculturo e Pêsco, nos termos do ort. 72, inciso

Vlll, do Lei n' | 4,133/2Q21 .

Fonin/C:,09 de fevereiro de 202ó

E-mail: administtacãoe6nancas@fo

§ | ' Poro fins de oferiçõo dos vo lores que olendom qos limites refêridos c-§'
nor incisos I e ll do coput deste qrtigo, deveróo ser observodos: 

^§l- o somotório do que for despendido no exercício finonceiro pe§
respectivo unidode gestoro; ** ff
ll - o somotório do despeso reolizodo com obietos de mesmo noturezd"
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